
Instrumentos de intervenção  económica 

e social do Estado 

I. Planeamento → O Orçamento de Estado 

 

 

 

II. Políticas económicas e sociais 



I. Planeamento 

 articulação de um conjunto de planos, visando determinados 

objetivos, em diferentes períodos de tempo – longo, médio e 

curto prazo. 

● Grandes Opções do Plano (GOP) – definidas  as grandes 

linhas de orientação a nível global, setorial e regional  

GOP (2020-2023) – estratégia de desenvolvimento económico e 

social assente num conjunto coerente de quatro grandes 

agendas (combate às alterações climáticas; sustentabilidade 

demográfica e emprego; desigualdades e a coesão territorial; a 

transição digital e inovação) 

● CRP (art. 90) Objetivos dos Planos – “….promover o crescimento 

económico, o desenvolvimento harmonioso e integrado de setores e 

regiões…” 
 



Planeamento 

Indicativo 

Imperativo 

 - estímulo/orientação 

para o setor privado  

  - cumprimento obrigatório 

(apenas para o setor público) 

Plano financeiro que enquadre a atuação anual 

do Estado 

GOP Orçamento de 

Estado 



 Documento, sob a forma de lei, onde se preveem as receitas 

a cobrar e as despesas a realizar para o horizonte temporal de 

um ano. 

O Orçamento do Estado - OE 

Governo 
proposta do OE 

Assembleia 

da República 

- discussão 

- aprovação (até 15 de Out.) 

OE 

Economia 
mundial 

Economia 
europeia 

Economia 
nacional 

(ex: tvr PIB, tx 

inflação e 

desemprego) 



 Receitas Públicas 

→ Quanto à origem 

 Classificação 

Receitas 

Coativas 

provenientes de 
impostos, taxas e 

multas; contribuições 
para a SS 

Patrimoniais 

provenientes dos 
rendimentos do 

património do Estado 
(ex: privatizações) 

Creditícias 
provenientes da 

contração de 
empréstimos  



 Receitas Públicas 
 Classificação Económica (OE)   

Receitas 

Correntes 

derivam de rendimentos 
criados no período de 

vigência do OE e que se 
prevê que se voltem a 

repetir noutros anos (ex: 
impostos, taxas, multas) 

de capital 

correspondem às receitas 
que podem não se voltar a 
repetir noutros anos (ex: 
privatizações) 



Impostos 

Diretos Indiretos 

Incidem diretamente 

sobre os rendimentos ou 

sobre o património dos 

agentes económicos.  

(Ex: IRS, IRC, IMI) 

Incidem sobre os bens e 

serviços transacionados 

no mercado, ie, sobre o 

consumo, produção ou 

despesa. 

(Ex: IVA, IT, ISP) 



Impostos sobre 

o rendimento 

proporcionais 

progressivos  

regressivos 

Família A 

Rendimento = 10 000€ 

Taxa imposto = 10% 

Imposto = 10% x 10 000 

 = 1000€ 

Família B 

Rendimento = 100 000€ 

Taxa imposto = 10% 

Imposto = 10% x 100 000 

 = 10 000€ 

Rend. após imposto = 9000€ Rend. após imposto = 90 000€ 

Taxa imposto = 10% 

Imposto = 1000€ 

Taxa imposto = 40% 

Imposto = 40% x 100 000 

 = 40 000€ 

Rend. após imposto = 60 000€ Rend. após imposto = 9000€ 



(Relatório OE 2020, pg. 249) 


